
CÂMARA MUNICIPAL De

SÃIRÊ

PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

ATA DA 8“ SESSÃO ORDINÁRIA DO 3° PERÍODO DO ANO DE

2025

ATA DA 8“ SESSÃO ORDINARIA DO 3“ PERÍODO DA PRESENTE 
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ (CASA 
PEDRO JOSÉ DOS SANTOS), em 02 de setembro de 2025, às 9h; sob a 
Presidência do Exm°. do Sr. FERNANDO CABRAL DE ARRUDA, o 
qual solicitou a chamada dos vereadores que foi realizada pelo 1“ 
SECRETÁRIO CLEIDIANO BEZERRA DE MELO que acusou a 
presença dos 9 (nove) seguintes Sr. Vereadores a saber: I, FERNANDO 
CABRAL DE ARRUDA; 2. CLEIDIANO BEZERRA DE MELO; 3. 
JOSELITO AMARO GOMES DA SILVA; 4. ALEXANDRA REJANE 
DA SILVA; 5. EDNALDO FERREIRA DE OLIVEIRA; 6. EUDER 
ALBUQUERQUE DA SILVA; 7. IDELBRANDO PONTES DA 
SILVA; 8. MANOEL HERCULANO DA SILVA; 9. ZACARIAS 
GESSÉ PEREIRA DOS SANTOS. - FERNANDO CABRAL DE 
ARRUDA: Agradeceu ao primeiro secretário pela chamada dos senhores 
vereadores. Em seguida, passou para o pequeno expediente e solicitou ao 
primeiro secretário que realizasse a leitura das matérias recebidas. - 
CLEIDIANO BEZERRA DE MELO: I. PROJETO DE LEI 
MUNICIPAL N“ 016/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE APROVA O PLANO MUNICIPAL 
PELA PRIMEIRA INFÂNCIA -  PMPl DE SAIRÉ-PE, CONSTANTE 
DO DOCUMENTO ANEXO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; II. 
PROJETÓ d e  l e i  N” 017/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE “DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO A SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; III. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N“ 010/2025,
DE AUTORIA DO VEREADOR -  FERNANDO CABRAL DE 
ARRUDA, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE NOMEAÇÃO
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E CONTRATAÇÃO DE PESSOAS CONDENADAS, COM DECISÃO 
JUDICIAL t r a n s it a d a  EM JULGADO, PELA PRÁTICA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR Ã MULHER, 
FEMINICÍDIO, E VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA A 
MULHER, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; IV. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N“ 008/2025, DE AUTORIA DE VEREADOR -  
CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE CONCEDE TITULO DE 
CIDADÃO SAIREENSE A SR“ IRIS FABIANE SANTOS ANDRADE 
OLIVEIRA; V. PROJETO DE RESOLUÇÃO N“ 009/2025, DE 
AUTORIA DE VEREADOR -  CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, 
QUE CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR” 
DANÚSIA LINS DA COSTA; VI. REQUERIMENTO N" 078/2025,
DE AUTORIA DE VEREADOR -  JOSELITO AMARO GOMES DA 
SILVA, QUE SOLICITA: SEJA FEITA A CONSTRUÇÃO DE ÃREA 
DE LAZER NO GRUPO ESCOLAR (EULEZINA RIBEIRO DE 
ARRUDA) E NO GRUPO ESCOLAR DO SÍTIO CRUZEIRO DO 
OESTE, DE NOSSO MUNICÍPIO DE SAIRÉ-PE. VIL ATA DA 
ÚLTIMA SESSÃO ORDINÁRIA, A QUAL SERÁ DISCUTIDA E 
v o t a d a 'EM  ÚNICA VOTAÇÃO, PELOS VEREADORES DESTA 
ÇASÃ LEGISLATIVA. - FERNANDO CABRAL DE ARRUDA: 
Agradeceu ao primeiro secretário pela leitura das matérias e não tendo 
grande expediente, passou para a ordem do dia. ORDEM DO DIA: - 
FERNANDO CABRAL DE ARRUDA: I. ENCAMINHOU PARA 
SEUS FINS LEGAIS A: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, OS 
PROJETOS DE LEI N̂  016/2025 E 017/2025, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. PROJETO DE LEI 
N” 010/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR -  FERNANDO 
CABRAL DE ARRUDA E OS PROJETOS DE RESOLUÇÕES N" 
008/2025 E 009/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR -  CLEIDIANO 
BEZERRA DE MELO. 11. COLOCOU EM DISCUSSÃO E EM
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VOTAÇÃO ÚNICA O REQUERIMENTO N” 078/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR -  JOSELITO AMARO GOMES DA 
SILVA, OS VEREADORES E VEREADORA QUE ESTIVEREM DE 
ACORDO PERMANEÇAM SENTADOS, CASO CONTRÁRIO 
f iq u e m  d e  p é . a p r o v a d o  p o r  8 v e r e a d o r e s  III. 
COLOCOU EM DISCUSSÃO E EM VOTAÇÃO ÚNICA A ATA DA 
ÚLTIMA SESSÃO ORDINÁRIAS, OS VEREADORES E 
VEREADORA QUE ESTIVEREM DE ACORDO PERMANEÇAM 
SENTADOS, CASO CONTRÁRIO FIQUEM DE PÉ. APROVADO 
POR 8 VEREADORES - FERNANDO CABRAL DE ARRUDA: Pediu 
ao 2° secretário que faça a leitura do SALMO. - JOSELITO AMARO 
GOMES DA SILVA; “AQUELE QUE HABITA NO ESCONDERIJO 
DO ALTÍSSIMO, Ã SOMBRA DO TODO PODEROSO 
DESCANSARÁ.” Salmo 91. -  FERNANDO CABRAL DE ARRUDA: 
Encerrou a sessão afirmando que a próxima reunião será realizada no 
próximo dia 04 de setembro, às 9h.

RNANDO CABRAL DE ARRUDA 

PRESIDENTE.

CLEIDIANO BEZERRA DE MELO 

r  SECRETÁRIO.
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